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Processo:  9448-00 2022
  
  

Parecer Carlos Alberto Bejani Júnior - Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização
Financeira

A presente proposição trata de Projeto de Lei 0070/2022 de autoria do vereador André Luiz
Vieira da Silva que "Assegura às pessoas com deficiências, devidamente credenciadas pelo órgão de
transporte e trânsito do Município, o direito de fazer uso das vagas comuns do sistema Área Azul sem
limitação de tempo."

Libero os autos para que sigam sua regular tramitação até deliberação plenária, onde
manifestarei o meu voto.

Palácio Barbosa Lima, 08 de setembro de 2022.

Carlos Alberto Bejani Júnior
Vereador Bejani Júnior - Podemos
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